ESTADO DE GOIAS
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TRES RANCHOS

- TRABALHO E TRANSPARENCIA

Portaria N° 30/2023.

“Estabelece Ponto Facultativo no Ambito da
Cimara de Vereadores do Municipio de Trés

Ranchos, e dda Outras Providéncias.”

O Presidente da Camara Municipal de Trés Ranchos, no uso das atribui¢des
que lhe sdo conferidas, e:

CONSIDERANDO, que o prefeito Municipal, decretou ponto facultativo

nas reparti¢des puiblicas Municipais, no dia 09 de junho do decorrente ano;

CONSIDERANDO, que no dia 08 de junho do decorrente ano (quinta fei-

ra) ¢ feriado nacional “corpus christi”.

RESOLVE:

Art. 1° Declarar ponto facultativo no dia 09 de junho, nas reparticées da

Cémara Municipal de Trés Ranchos/Goias.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagfo, no placar
proprio, para ciéncia de todos, revogando-se as disposi¢des em contrario.

Gabinete da Presidéncia da Camara de Vereadores do Municipio de Trés Ranchos, Es-

tado de Goias, aos 05 dias do més de junho de 2023.
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José Carlos Bernardes
Presidente da Camara
Municipal de Trés Ranchos-Go.
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CERTIDAO DE PUBLICACAO

Esta portaria foi publicada aos 05 dias do més de junho de
2023, no placar da Camara Municipal De Trés Ranchos, e no site
oficial Céamara Municipal De Trés Ranchos,
https://www.camaratresranchos.go.gov.br/

Trés Ranchos, 05 de junho de 2023.
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